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LEI NQ 1741/75 

de 26 de agosto de 1975 

Dispõe sobre anistia de multas 
fiscais e dá outras providências 

A Câmara MUnicipal de São José dos Campos,apr~ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Ficam dispensados do pagamento de 
multas os contribuintes que deixaram de recolher aos cofres munici 
pais , na época de seus vencimentos, os tributos vencidos até 31 de 
dezembro de 1974. 

Parágrafo rtnico - A exclusão da multa somente 
incidirá sobre os créditos tributários cujos lançamentos não ultra 
passem o valor singelo de Cr$100,00 (cem cruzeiros). 

Artigo 22 - A anistia :facultada por esta lei 
abrangerá inclusive os lançamentos inseri tos em DÍvida Ativa, ajui 
zados ou não. 

Artigo 32 - Somente farão juz a anistia que 
trata o artigo 12 desta lei, os munÍcipes que pagarem seus débitos 
tributários até 31 de dezembro de 1975. 

Artigo 4º - A anistia de que trata esta lei se 
rá concedida independentemente de requerimento dos munícipes. 

Artigo 5º - Ficam proibidas as exclusões de 
créditos mun~c~pais legalmente inscritos ou lançados, pelo prazo 
de 5(cinco) anos. 

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de 
26 de agosto de 1975 . 

Campos, 

Registrado e public·6:do no Gabinete do Prefeito 
aos vinte e seis dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e 
setenta e cinco . 
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